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ATIVIDADES COMPLEMENTARES DA ESTRUTURA CURRICULAR 

 

As atividades complementares poderão ser realizadas durante todo o período do 

curso. O foco central de formação, desenvolvimento e aplicação da Agronomia no 

contexto das organizações reflete os objetivos do curso, permeia todo o processo de 

formação de profissional, em diferentes níveis de complexidade e é abordado de forma a 

contribuir para que os objetivos de aprendizagem sejam atingidos.  

Para obter o título de Bacharel em Agronomia o estudante deverá cumprir uma 

carga horária mínima de 60 horas de atividades complementares correlacionadas à área 

de Agronomia. A contabilização da carga horária de atividades complementares será 

feita no final do décimo período letivo. As atividades complementares poderão ser 

cumpridas a partir do primeiro semestre letivo do curso, não havendo restrição quanto a 

pré-requisito. 

  Serão consideradas atividades complementares: 

I. participação em eventos científico-culturais e artísticos (congresso, simpósios, 

palestras, seminários de pesquisa ou extensão, encontros científicos, entre 

outros);  

II. participação em atividades de Iniciação científica; 

III. participação em grupos de estudos temáticos sob orientação docente; 

IV. participação em cursos extras-curriculares;  

V. publicação de artigos científicos em periódico; 

VI. publicação de resumos em anais de congresso; 

VII. apresentação de trabalhos científicos em eventos; 

Ressalta-se que os acadêmicos deverão fazer, no mínimo, três modalidades de 

atividades complementares. A solicitação da carga horária das atividades 

complementares deverá ser feita pelo acadêmico, por meio de requerimento 

documentado e encaminhado à secretaria. Deverá ser creditada no histórico escolar do 

estudante a carga horária devidamente comprovada. A relação das atividades 

acadêmicos-científicos culturais e carga horária exigida no curso de Bacharelado em 

Agronomia estão relacionadas na tabela 1: 
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Tabela 1: Relação das atividades acadêmicos-científicos culturais e carga horária 

exigida no curso de Bacharelado em Agronomia. 

 

Atividade 

 

Carga horária máxima 

semestral por atividade  

(h) 

 

Carga horária máxima 

em todo o curso  

(h) 

Conferências ou palestras 

isoladas 
5 20 

Cursos ou minicursos 

(presencial ou à distância) na 

área do Curso. 

10 20 

Encontro estudantil na área do 

curso ou diretamente afim. 
5 10 

Iniciação científica na área do 

curso ou diretamente afim. 
10 20 

Estágio extracurricular ou 

voluntário na área do curso. 
10 20 

Publicações de trabalhos em 

revistas técnicas/científicas na 

área do curso.  

20 20 

Publicações de trabalhos 

técnicos científicos em anais de 

eventos. 

5 20 

Participação em Congressos ou 

seminários na área do curso.  
10 20 

Exposição de trabalhos em 

eventos na área do curso. 

 

5 
20 

Membro de Núcleos de estudos 

ou grupos de discussão na área 

do curso.  

5 20 

Membro de Comissões Oficiais 

do IFMG. 
5 20 

Membro de Órgãos Oficiais de 

Representação Estudantil. 
5 20 

Organização de eventos 

científicos e tecnológicos na 

área do curso. 

5 20 

Participação no Ciência sem 

Fronteiras 
20 20 

Observação: Caso o aluno apresente um certificado que não esteja contemplado na 

tabela acima, o Colegiado do curso fará a análise do mesmo. 

 


